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DECISÃO Nº 293/2007 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 28/9/2007, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.021589/07-77, de acordo 
com o Parecer nº 262/2007 da Comissão de Legislação e Regimentos e as 
emendas aprovadas em plenário  

 
 

D E C I D E 
 
 

1. aprovar, no mérito, o Programa de Avaliação de Desempenho para os 

Servidores Técnico-Administrativos da Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul – UFRGS, nos termos previstos no Decreto nº 5.825, de 29 
de junho de 2006  e na Lei nº 11.091 de 12 de janeiro de 2005; 

 
2. aprovar a seguinte redação para o Artigo 32 do Programa mencionado no 

item 1, ficando os demais artigos destacados para serem apreciados e 
aprovados posteriormente: 

“Art.32. Os servidores que tiverem completado interstício de efetivo 

exercício desde o início da vigência da Lei 11.091 de 12/01/2005 até 31 de 
dezembro de 2008 serão avaliados automaticamente, em uma única etapa, 

pelo atendimento das metas e indicadores previstos no Plano de Gestão da 
Universidade, os quais resultarão em Progressão por Mérito Profissional, 
com a razoabilidade que a proibição de retroatividade exige. 

I - A Pró-Reitoria de Recursos Humanos – PRORH enviará toda a lista 
de pessoal, indicando, através desta avaliação funcional, a listagem dos 
servidores abrangidos pela concessão, segundo sua avaliação.   

II- Aos servidores, que atenderem à sugestão da PRORH prevista no 
inciso I deste artigo, será atribuída pontuação máxima para fins de 

progressão por mérito profissional, servindo como base de cálculo para 
futuras concessões; quanto aos outros devem ser consultados os Núcleos de 
Gestão do Desempenho já organizados e as chefias imediatas. 

 
 

Porto Alegre, 28 de setembro de 2007. 
 
 

 
 

  (o original encontra-se assinado) 

JOSÉ CARLOS FERRAZ HENNEMANN, 
Reitor. 


